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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO LIMITE DA DAP 

 

 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

PROCESSO Nº 02.11.039/2019 

 

 

 

 

 

 

(NOME DO FORNECEDOR), (CNPJ nº), por meio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 

________________, (presidente ou procurador), (nacionalidade), (estado civil), portador do CPF de 

nº______________, DECLARA assumir a responsabilidade pelo controle e acompanhamento dos 

limites de venda de R$ 20.00,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF-DAP/ano 

civil, estabelecido na Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 e 04/2015, de cada agricultor associado a 

esta instituição, e que nos casos de comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto 

de venda ou em projeto vinculado a outro ente público o agricultor será excluído. 

 

Havendo associados produtores ainda não contemplados no projeto de venda vinculado ao 

contrato pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade contratante, para 

aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor excluído, sem prejuízo na 

execução do contrato. Não havendo agricultor associado ainda não contemplado, estamos 

cientes que os quantitativos relativos ao agricultor excluído serão suprimidos do respectivo 

contrato para nova oferta de compra. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

_______________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 


